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ATA Nº 15/2024 - AGR/CJ-13376

                         
  ATA DA 14ª REUNIÃO PÚBLICA DA CÂMARA DE JULGAMENTO DA AGR, DO ANO DE 2024 

SESSÃO ORDINÁRIA – 04/04/2024

1.  

2. Aos 04 (quatro) dias do mês de abril do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro), às
10h00 (dez) horas, realizou-se de forma presencial e através de vídeo conferência, com link próprio
da Câmara de Julgamento, a sessão ordinária da 14ª Reunião Pública da Câmara de Julgamento da
AGR, do ano de 2024, convocada na forma legal, para tratar de assunto da ordem do dia, conforme
pauta elaborada e publicada previamente. Presentes os membros: Andrea Bonanato Estrela, Adriana
Rosaura de Castro Batista, Paulo Otoni Ribeiro e Paulo Henrique Oliveira Marques e o Coordenador
Gilvan do Espírito Santo Batista. O senhor Coordenador solicitou a verificação de quorum,
recebendo resposta afirmativa, iniciou à sessão, que foi secretariada por mim, Terezinha de Jesus
Assis Bueno, Secretária Executiva da Câmara de Julgamento. O senhor Coordenador solicitou à
senhora Secretária que procedesse a leitura dos pontos da pauta. O que foi feito.

3.  

4. Item 2. Apresentação e discussão de processos a serem relatados pelo relator
Gilvan do Espírito Santo Batista:

5.  

6. 2.1. Processo n° 202300029005867 – Interessado: Município de Cachoeira
Dourada. - Auto de infração nº 42.894 – Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de
transporte rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular
concessão, permissão ou autorização. O relator fez a leitura de seu Relatório nº 240/0/2024
(57375179) e considerando a regularidade do auto de infração nº 42.894, por estar em conformidade
com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do
Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 42.894 (54458250).

7.  

8. 2.2. Processo n° 202300029005971 – Interessado: Município de Itapaci - Auto de
infração nº 42.941 – Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de transporte
rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular concessão,
permissão ou autorização. O relator fez a leitura de seu Relatório nº 239/2024 (57375087) e
considerando a regularidade do auto de infração nº 42.941, por estar em conformidade com os
elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº
8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022-CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
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embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 42.941 (54628159).

9.  

10. 2.3. Processo n° 202300029006200 – Interessado: João Alves de Sousa - Auto de
infração nº 43.008 – Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de transporte
rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular concessão,
permissão ou autorização. O relator fez a leitura de seu Relatório nº 238/2024 (57375031) e
considerando a regularidade do auto de infração nº 43.008, por estar em conformidade com os
elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº
8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 43.008 (55126014).

11.  

12. 2.4. Processo n° 202300029006201 – Interessado: JVS Participações Eireli - Auto
de infração nº 43.010 – Art. 77, Inciso IV, da Resolução Normativa nº 105/2017-CR – Utilizar na
execução do serviço veículo não registrado na AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório nº
237/2024 (57374959) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.010, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do
art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto
de infração nº 43.010 (55126809).

13.  

14. 2.5. Processo n° 202300029006107 – Interessado: Matriz Transportes Ltda - ME -
Auto de infração nº 42.990 – Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de transporte
rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular concessão,
permissão ou autorização. O relator fez a leitura de seu Relatório nº 236/2024 (57374895) e
considerando a regularidade do auto de infração nº 42.990, por estar em conformidade com os
elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº
8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 42.990 (54877770).

15.  

16. 2.6. Processo n° 202300029005652 – Interessado: Município de Itapirapuã-GO -
Auto de infração nº 42.845 – Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de transporte
rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular concessão,
permissão ou autorização. O relator fez a leitura de seu Relatório nº 234/2024 (57374714) e
considerando a regularidade do auto de infração nº 42.845, por estar em conformidade com os
elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº
8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 42.845 (53989189).

17.  

18. 2.7. Processo n° 202300029005926 – Interessado: Município de São Luiz do Norte
- Auto de infração nº 42.927 – Art. 77, Inciso IV, da Resolução Normativa nº 105/2017-CR – Utilizar
na execução do serviço veículo não registrado na AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório nº
233/2024 (57374611) e considerando a regularidade do auto de infração nº 42.927, por estar em
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conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do
art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto
de infração nº 42.927 (54573975).

19.  

20. 2.8. Processo n° 202300029006112 – Interessado: J G Transporte e Turismo Eireli
- Auto de infração nº 42.995 – Art. 77, Inciso XIX, da Resolução Normativa nº 105/2017-CR –
Trafegar com veículo sem ou com defeito em equipamento obrigatório. O relator fez a leitura de seu
Relatório nº 232/2024 (57374537) e considerando a regularidade do auto de infração nº 42.995, por
estar em conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do §
1º, do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto
de infração nº 42.995 (54884059).

21.  

22. 2.9. Processo n° 202300029006111 – Interessado: J G Transporte e Turismo Eireli
- Auto de infração nº 42.994 – Art. 77, Inciso IV, da Resolução Normativa nº 105/2017-CR – Utilizar
na execução do serviço veículo não registrado na AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório nº
231/2024 (57374408) e considerando a regularidade do auto de infração nº 42.994, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do
art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto
de infração nº 42.994 (54884313).

23.  

24. 2.10. Processo n° 202300029004541 – Interessado: Município de Goiandira - Auto
de infração nº 42.521 – Art. 77, Inciso IV, da Resolução Normativa nº 105/2017-CR – Utilizar na
execução do serviço veículo não registrado na AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório nº
230/2024 (57374320) e considerando a regularidade do auto de infração nº 42.521, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do
art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto
de infração nº 42.521 (51966491).

25.  

26. 2.11. Processo n° 202300029006059 – Interessado: Candinho e Moura Transportes
Ltda - ME - Auto de infração nº 42.954 – Art. 77, Inciso IV, da Resolução Normativa nº 105/2017-
CR – Utilizar na execução do serviço veículo não registrado na AGR. O relator fez a leitura de seu
Relatório nº 229/2024 (57374234) e considerando a regularidade do auto de infração nº 42.954, por
estar em conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do §
1º, do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto
de infração nº 42.954 (54795184).

27.  

28. 2.12. Processo n° 202300029006150 – Interessado: Expresso Maia Ltda - Auto de
infração nº 43.001 – Art. 19, Inciso VI, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR – Interromper
serviço sem autorização, salvo caso fortuito ou de força maior. O relator fez a leitura de seu
Relatório nº 228/2024 (57374159) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.001, por
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estar em conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do §
1º, do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto
de infração nº 43.001 (55022872).

29.  

30. 2.13. Processo n° 202300029006065 – Interessado: Município de Anhanguera -
Auto de infração nº 42.973 – Art. 77, Inciso IV, da Resolução Normativa nº 105/2017-CR – Utilizar
na execução do serviço veículo não registrado na AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório nº
227/2024 (57374082) e considerando a regularidade do auto de infração nº 42.973, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do
art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto
de infração nº 42.973 (54800844).

31.  

32. 2.14. Processo n° 202300029005838 – Interessado: Município de Inaciolândia -
Auto de infração nº 42.893 – Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de transporte
rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular concessão,
permissão ou autorização. O relator fez a leitura de seu Relatório nº 226/2024 (57373998) e
considerando a regularidade do auto de infração nº 42.893, por estar em conformidade com os
elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº
8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 42.893 (54370616).

33.  

34. 2.15. Processo n° 202300029006237 – Interessado: Rápido Marajó Ltda. - Auto de
infração nº 43.021 – Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de transporte
rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular concessão,
permissão ou autorização. O relator fez a leitura de seu Relatório nº 225/2024 (57373916) e
considerando a regularidade do auto de infração nº 42.854, por estar em conformidade com os
elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº
8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 42.854 (55223036).

35.  

36. 2.16. Processo n° 202300029006187 – Interessado: Expresso São Luiz Ltda. -
Auto de infração nº 43.009 – Art. 17, Inciso IX, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR – O
veículo não oferecer condições de conforto e higiene, ou não apresentar especificações estabelecidas
em normas e regulamentos pertinentes. O relator fez a leitura de seu Relatório nº 224/2024
(57373831) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.009, por estar em conformidade
com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do
Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 43.009 (55077767).

37.  

11/06/24, 13:34 SEI/GOVERNADORIA - 58618183 - Ata (Numeração Automática)

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=60163508&infra_siste… 4/7



38. 2.17. Processo n° 202300029003530 – Interessado: Município de Americano do
Brasil - Auto de infração nº 42.258 – Art. 77, Inciso IV, da Resolução Normativa nº 105/2017-CR –
Utilizar na execução do serviço veículo não registrado na AGR. O relator fez a leitura de seu
Relatório nº 223/2024 (57373753) e considerando a regularidade do auto de infração nº 42.258, por
estar em conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do §
1º, do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto
de infração nº 42.258 (50115785).

39.  

40. 2.18. Processo n° 202400029000215 – Interessado: Expresso Maia Ltda. - Auto de
infração nº 43.040 – Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de transporte
rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular concessão,
permissão ou autorização. O relator fez a leitura de seu Relatório nº 222/2024 (57372489) e
considerando a regularidade do auto de infração nº 43.040, por estar em conformidade com os
elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº
8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 43.040 (55684579).

41.  

42. 2.19. Processo n° 202400029000185– Interessado: Expresso Maia Ltda - Auto de
infração nº 43.036 – Art. 18, Inciso XVII, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR – Antecipar ou
retardar sem justificativa o horário de partida de viagem. O relator fez a leitura de seu Relatório nº
221/2024 (57372411) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.036, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do
art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto
de infração nº 43.036 (55658571).

43.  

44. 2.20. Processo n° 202400029000209 – Interessado: Município de Santo Antônio
do Descoberto - Auto de infração nº 43.038 – Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o
serviço de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e
regular concessão, permissão ou autorização. O relator fez a leitura de seu Relatório nº 220/2024
(57372287) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.038, por estar em conformidade
com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do
Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 43.038 (55662580).

45.  

46. Item 3. Apresentação e discussão de processos a serem relatados pela relatora
Adriana Rosaura de Castro Batista:

47.  

48. 3.1. Processo n° 202300029004323 – Interessado: Menezes TUR - Transporte e
Turismo Ltda - EPP - Auto de infração nº 42.469 – Art. 78, inciso III, da resolução normativa nº
105/2017-CR – Executar o serviço de fretamento sem prévia autorização. A relatora fez a leitura de
seu relatório nº 68/2024 (56231401), com voto favorável à manutenção do auto de infração nº
42.469, pois, ao ser lavrado atendeu às formalidades legais e que a autuada não trouxe qualquer
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prova ou documento para desconstitui-lo. Colocado em discussão e votação, os membros: Paulo
Otoni Ribeiro, Andrea Bonanato Estrela e Paulo Henrique Oliveira Marques, votaram pela
manutenção do auto de infração. O membro Gilvan do Espirito Santo Batista solicitou a palavra para
proferir seu voto nº 41/2024 (56239499) e em sua conclusão constatou que não existe razão de
ordem legal para anular o auto nº 42.469, pois, ao ser lavrado atendeu às formalidades legais e que a
autuada não trouxe argumentos para desconstitui-lo, votando pela sua manutenção. O Plenário,
embasado no que consta dos autos, por unanimidade de votos, manteve o auto de infração nº 42.469
(51624485).

49.  

50. 3.2. Processo n° 202300029005037 – Interessado: Expresso São José do Tocantins
Ltda. - Auto de infração nº 42.660 – Art. 19, Inciso XXXV, da Resolução Normativa nº 219/2023-
CR – Utilizar veículo não registrado na AGR. A relatora fez a leitura de seu relatório nº 19/2024
(55354575), com voto favorável à manutenção do auto de infração nº 42.660, pois, ao ser lavrado
atendeu às formalidades legais e que a autuada não trouxe qualquer prova ou documento para
desconstitui-lo, com o agravante de que a defesa é não conhecida, pois, não atende a requisito básico
inerente a sua admissibilidade, desta forma não deve ser levada em consideração. Colocado em
discussão e votação, os membros: Paulo Otoni Ribeiro, Andrea Bonanato Estrela e Paulo Henrique
Oliveira Marques, votaram pela manutenção do auto de infração. O membro Gilvan do Espirito
Santo Batista solicitou a palavra para proferir seu voto nº 39/2024 (56223285) e em sua conclusão
constatou que não existe razão de ordem legal para anular o auto nº 42.660, pois, ao ser lavrado
atendeu às formalidades legais e que a autuada não trouxe argumentos para desconstitui-lo, votando
pela sua manutenção. O Plenário, embasado no que consta dos autos, por unanimidade de votos,
manteve o auto de infração nº 42.660 (52827736).

51.  

52. Item 4. Encerramento:

53.  

54. O senhor Coordenador indagou se alguém gostaria de fazer uso da palavra, como
ninguém dela se manifestou agradeceu a presença de todos e encerrou a sessão e para constar lavrei
a presente Ata da 14ª RP CJ, que, lida e achada conforme, vai devidamente assinada por mim, pela
Coordenadora e pelos demais membros. Goiânia, 04 de abril de 2024.

55.  

56. Gilvan do Espírito Santo Ba�sta

57. Coordenador

58.  

59. Adriana Rosaura de Castro Ba�sta      Andrea Bonanato Estrela

60.  

61. Paulo Otoni Ribeiro            Paulo Henrique Oliveira Marques

62.  

63. Terezinha de Jesus Assis Bueno

64. Secretária Execu�va

Goiânia, 04 de abril de 2024.
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Coordenador (a), em 05/04/2024, às 08:33, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art.
3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.
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